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Esclarecimentos sobre o Regime de Caixa
1. O Regime de Caixa para as PMEs deve ser optativo
Defendemos um regime optativo em que as empresas possam escolher entre um regime de pagamento de IVA com factura (o existente actualmente) ou um regime de pagamento de IVA com recibo (Regime de Caixa) .


2. Deve existir uma criação de confiança entre as PMEs e o Estado. 

Como?

Por parte das PMES:

As PMES que aderirem a este Regime de Caixa, teriam que dar mais informação de forma a evidenciar que são empresas “fiáveis”, ou seja, empresas cumpridoras das suas obrigações e deveres.  Desta forma as autoridades fiscais teriam mais informação, de forma a poderem aferir e validar  que a factura foi de facto paga. 

A dedução do IVA por parte do cliente apenas seria possível após o pagamento do montante da factura. 

Uma eventual solução para estes casos seria a introdução de um estatuto especial atribuível a agentes económicos considerados “fiáveis”. Mediante a obtenção desse estatuto, combinado com a natureza e/ou volume das operações praticadas, as empresas poderiam aderir a um Regime de Caixa. A contrapartida para a adopção deste regime poderia ser, assim, a existência de controlos mais próximos por parte das entidades estaduais. 

Não podemos deixar de referir que hoje em dia a máquina fiscal é bastante mais eficiente do ponto de vista informático, do que o era há 10 anos atrás.

Por parte do Estado: 

Criar um sistema optativo em que as PMEs poderiam optar por um sistema de pagamento de IVA com Recibo – O chamado Regime de Caixa. Quem optasse por este sistema teria de cumprir com um conjunto de requisitos identificados. 

 As empresas que têm dívidas ao Estado, mas resultante dos atrasos de pagamentos das facturas por parte das Autoridades públicas, não devem ser excluídas do Regime de Caixa. Há que encontrar uma forma série, honesta e coerente para resolver estas situações.

 Ter-se-ia eventualmente que se adaptar os  actuais sistemas de facturação (emissão de recibo) e/ou contabilísticos, por forma a permitir uma rápida aferição das situações em que seria aplicável um regime de caixa e, em consequência, às quais se aplicariam especiais requisitos de controlo das operações.

Com esta abordagem premeiam-se as empresas cumpridoras e promovem-se as boas práticas de gestão que poderão servir de incentivo para todas as PMEs. Assim, quer o Estado quer as PMEs, dão um primeiro passo para a criação de uma relação de confiança entre estes agentes económicos, o qual é necessária para o crescimento do país.

3.  Regime de Caixa e promove o aumento da receita fiscal e as boas práticas empresariais
De acordo com a 6ª Directiva do IVA, é possível implementar regimes que simplifiquem os pagamentos do IVA ao Estado, de forma a diminuir a evasão fiscal. Ou seja, reconhece-se que a simplificação dos sistemas fiscais diminuiu a evasão fiscal. 

O Regime de Caixa permite que:
· o estrangulamento de tesouraria das PMES seja aliviado e que as empresas se dediquem ao desenvolvimento da sua actividade, em vez de gastarem tempo e custos adicionais na obtenção de empréstimos ou contas caucionadas, que lhes permitam adiantar ao Estado o valor do IVA referente a facturas que ainda não foram pagas;

· as empresas aumentem a sua produtividade, pois assim têm menos encargos financeiros (acima referidos) e podem dedicar-se exclusivamente à procura de novos clientes;

· as empresas aumentem a sua competitividade, o que promove a possibilidade de aumento de vendas;

· o aumento do volume de vendas implique, a médio-longo prazo, um aumento da receita fiscal por parte do Estado, tanto ao nível do IVA como do IRC.
4. Dedução do IVA terá de ser realizado apenas após recebimento da factura  

A dedução do IVA por parte do cliente apenas poderá ocorrer após o pagamento da factura, evitando-se um impacto negativo na esfera do Estado.

Actualmente uma empresa que não pague a factura que deve pode, ainda assim, deduzir o IVA que conste da mesma, uma vez que o seu fornecedor é obrigado a entregar esse mesmo imposto ao Estado (ou seja, a entidade actualmente lesada financeiramente é o fornecedor e não o cliente).Um Regime de Caixa não agrava a situação financeira do Estado mas evita que o fornecedor seja penalizado financeiramente.
5. O Regime de Caixa não traz encargos adicionais para as empresas

À parte um eventual investimento na actualização do sistema contabilístico e de facturação (com vista a permitir contabilizar o IVA de forma diversa da actual e a possibilitar a emissão de recibos), um Regime de Caixa não implica para os sujeitos passivos do IVA um encargo adicional relevante.
6. Exemplo: Regime de Caixa para uma empresa que pague IVA Trimestral

Empresa A:

· Emite no 1º trimestre de 2008 um conjunto de facturas que correspondem a um montante de 10,000 euros de IVA

·  Dessas facturas emitidas, existiram 3 facturas que não foram pagas. O IVA dessas facturas que não foram pagas corresponde a 3,000 euros

· Realizou compras de bens ou serviços em que o IVA dessas compras correspondeu a 2,000 euros
No regime actual, terá de pagar 8,000 euros (10,000 – 2,000 euros) ao Estado até dia 15 de Maio de 2008

No Regime de Caixa, terá de pagar 5,000 euros (10,000-2,000-3,000) ao Estado até dia 15 de Maio de 2008

Empresa B: que é uma das clientes da Empresa A. 

· A Empresa B não pagou a factura à empresa A. Essa factura tinha um IVA de 1,000 euros

· No Regime actual, a Empresa B deduz o IVA (os 1,000 euros) da factura que não pagou

· No Regime de Caixa, a Empresa B não deduz o IVA (os 1,000 euros) da factura que não pagou. Ou seja, quem não paga atempadamente também não pode deduzir o IVA da factura que não pagou. O sistema é, assim, muito mais justo.

Regime de Caixa para uma empresa que pague IVA Mensal (com facturação anual superior a 600,000 euros)

Os procedimentos acima mantêm-se. Apenas mudam as datas em que as empresas têm de pagar o IVA ao Estado.

No Regime actual, para as facturas emitidas em Janeiro de 2008 – O seu IVA tem de ser pago até dia 15 Março.
7. O Regime de Caixa já existem em vários países europeus para grupos específicos de agentes económicos
Experiências de outros países
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No Reino Unido e na Irlanda (ainda que com regras distintas) existe um regime geral de caixa, opcional, para empresas cujo volume de negócios anual não exceda um determinado valor, o que reflecte a compreensão das especificidades que afectam as empresas de pequena ou média dimensão.
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Em França, existe uma regra geral de caixa para os serviços prestados (ainda que se possa optar pela exigibilidade no momento da facturação), existindo regras específicas consoante a natureza dos serviços. 
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Em Itália, para determinadas transacções e para categorias específicas de sujeitos passivos, o imposto é devido no momento do pagamento da contraprestação – é o caso dos serviços, excepto se a factura for emitida anteriormente. Adicionalmente, em determinadas transmissões de bens e prestações de serviços realizadas a determinados tipos de clientes (Estado, entidades públicas, hospitais e outros), o imposto é devido no momento do pagamento da contraprestação pelo cliente. 
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Na Bélgica, caso um sujeito passivo utilize a faculdade de não emitir uma factura (possível em vendas realizadas a não sujeitos passivos que se destinem a uso particular), o IVA torna-se devido no momento do pagamento do preço.
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Quanto à Alemanha, dependendo do volume de negócios das entidades envolvidas, bem como de outras condições administrativas, poderá ser igualmente aplicável um regime de IVA dependente do momento do pagamento da contraprestação.
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Na Holanda, existe um sistema de caixa aplicável por regra a sujeitos passivos cujos clientes sejam particulares, cumpridos determinados pressupostos. Tal regime poderá ser aplicável a outras entidades, mediante a apresentação de um requerimento e dentro de alguns condicionalismos.




Movimento «IVA com recibo»
Este movimento aspira a uma sociedade produtiva, lucrativa e justa.

www.ivacomrecibo.com
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